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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR / OBJETO E PÉ

Processo: 0025527-66.2012.8.19.0021 
Distribuído em : 10/05/2012
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Posse Ou Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso 
Restrito e Outros (Art. 16 - Lei 10.826/03); Receptação (Art. 180 - Cp); Concurso Material (Art. 69 - Cp); 
Posse Ou Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Restrito e Outros (Art. 16 - Lei 10.826/03); Receptação 
(Art. 180 - Cp); Corrupção ativa    (Art. 333 - CP); Concurso Material (Art. 69 - Cp)
Flagrante 0175/12 10/05/2012 60ª Delegacia Policial
Autor: MP e outro Acusado: EVERTON SANTANA AMANCIO DA SILVA e outros

Autor do Fato: EDUARDO JORGE AUGUSTA - Data de Nascimento: 24/03/1981    Idade: 44    Filiação: 
Pai - Não    Declarado        Mãe - Januária Augusta              CPF: 05600096747      RG: 13328323-4 Emissor:  
SSP/DETRAN      

Eu, Jorge Henrique Duarte Barbosa - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/33036 
CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em 
cartório os autos da ação de Ação Penal - Procedimento Ordinário - Posse Ou Porte Ilegal de Arma de 
Fogo de Uso Restrito e Outros (Art. 16 - Lei 10.826/03); Receptação (Art. 180 - Cp); Concurso Material  
(Art. 69 - Cp); Posse Ou Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Restrito e Outros (Art. 16 - Lei 10.826/03);  
Receptação (Art. 180 - Cp); Corrupção ativa    (Art. 333 - CP); Concurso Material (Art. 69 - Cp), distribuída 
a este juízo em 10/05/2012, por intermédio do Distribuidor de Duque de Caxias, registrada sob o nº 
0025527-66.2012.8.19.0021, com sentença de mérito prolatada em 25/03/2023, com trânsito em julgado 
passado  em  05/04/2023,  QUE  JULGOU  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  DE  EDUARDO  JORGE 
AUGUSTA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ E, para constar, lavrei a presente, que vai por mim 
assinada. Duque de Caxias, 25 de setembro de 2025. 

Jorge Henrique Duarte Barbosa - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/33036
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